
REGULAMENTO GERAL DO FORÚM DE LICENCIATURA DA REGIONAL GOIÂNIA 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (UFG) 

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E OBJETIVO 

 

Art. 1° O presente regulamento disciplina a organização e o funcionamento do Fórum de 

Licenciatura da Regional Goiânia da Universidade Federal de Goiás.  

 

Art. 2° O Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia é uma instância colegiada e permanente, 

vinculado à Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), constituindo-se num espaço coletivo, de 

caráter consultivo, de análise e proposição de políticas da formação dos profissionais da 

educação no estado de Goiás e no Brasil, bem como articulador de políticas institucionais 

para as licenciaturas. 

 

Art. 3° São objetivos do Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia:  

I - fortalecer os cursos de formação de professores; 

II - promover interlocução entre estudantes, professores e técnico-administrativos dos 

cursos de licenciatura; 

III - articular os projetos pedagógicos de cursos de licenciatura de caráter multidisciplinar; 

IV - propor e/ou desenvolver projetos de ensino, pesquisa e extensão;  

V - promover interlocução junto às instâncias nacionais e estaduais e/ou municipais no 

que se refere à formação de professores. 

 

CAPÍTULO II 

COMPETÊNCIA 

 

Art. 4° Compete ao Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia: 

I - propor às instâncias superiores da UFG políticas e diretrizes para a formação de 

professores na UFG;  

II - planejar e coordenar atividades e eventos que envolvam os cursos de licenciatura; 

III - avaliar e acompanhar ações que visem à qualidade acadêmica dos cursos de 

licenciatura; 

IV - propiciar e incentivar a integração entre as licenciaturas com a Educação Básica no 

estado de Goiás; 



V - articular os cursos de formação de professores com os demais cursos de graduação e 

pós-graduação;  

VI - promover políticas de integração com outras universidades; 

VII - desenvolver atividades de interesse e necessidade dos cursos de licenciatura e da 

comunidade local e regional; 

VIII - manter os membros atualizados sobre a legislação educacional. 

 

CAPÍTULO III 

ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 5° A composição do Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia compreende: 

I - diretor ou vice-diretor ou representante indicado pelo conselho diretor da Unidade 

Acadêmica que oferte licenciatura na Regional Goiânia; 

II - coordenadores de curso de licenciatura das Unidades Acadêmicas que ofertem 

licenciatura na Regional Goiânia, indicados pelo Conselho Diretor; 

III - um coordenador de estágio ou um membro do NDE de cursos de licenciatura das 

Unidades Acadêmicas que ofertem licenciatura na Regional Goiânia, indicados pelo 

Conselho Diretor; 

IV - um representante do Cepae indicado pelo Conselho Diretor; 

V - um representante estudantil das Unidades Acadêmicas que ofertem licenciatura na 

Regional Goiânia; 

VI - um representante de técnico-administrativo de cada Unidade Acadêmica que 

ofertem licenciatura na UFG 

VII - dois representantes da Prograd.  

Parágrafo único: O Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia é aberto à participação de 

docentes, técnico-administrativos, estudantes e demais interessados nas questões atinentes 

às licenciaturas 

 

CAPÍTULO IV 

COMISSÃO COORDENADORA 

Art. 6° O Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia será coordenado por uma Comissão 

Coordenadora, com mandato de dois anos, permitida uma recondução.  

 

Art. 7° A Comissão Coordenadora mencionada no artigo anterior será composta por cinco 

membros, a ser saber:  



I - Coordenador vinculado à Prograd e às Licenciaturas;    

II - Subcoordenador; 

III - Três integrantes escolhidos em reunião do Fórum; 

 

§ 2° Os demais membros da Comissão Coordenadora serão escolhidos em reunião ordinária 

do Fórum.  

 

Art. 8° Compete à Comissão Coordenadora: 

I- articular projetos de caráter institucional vinculados aos cursos de licenciatura;   

II- promover troca de experiências com outras universidades; 

III- encaminhar as  deliberações a respeito das decisões do Fórum de Licenciatura da 

Regional Goiânia aos Colegiados Superiores da UFG; 

IV- divulgar informações de interesse dos cursos de licenciatura; 

V- elaborar memórias das reuniões; 

VI- propor semestralmente o cronograma de atividades; 

VII- participar de eventos relacionados às questões específicas das licenciaturas; 

VIII- propor comissões ou grupos de trabalho para fins específicos. 

 

Art. 9° Ao coordenador do Fórum compete: 

I - convocar e coordenar reuniões; 

II - convidar para reunião especialistas que possam contribuir para o desenvolvimento 

das atividades propostas; 

III - encaminhar às instâncias competentes estudos e propostas para os cursos de 

licenciatura aprovados pelo Fórum.  

§ 1°O subcoordenador deverá substituir e auxiliar o coordenador em suas funções.  

§ 2° Os integrantes da Comissão Coordenadora têm como função colaborar com o 

coordenador e subcoordenador no desenvolvimento de suas atribuições. 

 

Art. 10 Compete aos membros do Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia: 

I- participar das reuniões e das atividades propostas  pelo  Fórum; 

II- assessorar a Comissão Coordenadora; 

III- auxiliar na organização e execução das atividades propostas; 

IV- planejar atividades e ações para o biênio. 

 

 



 

CAPÍTULO V 

FUNCIONAMENTO 

Art. 11. O Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia reunir-se-á por convocação do seu 

coordenador, em reunião ordinária, mensalmente, e, extraordinariamente, com indicação 

precisa do assunto a ser tratado ou por solicitação de um terço de seus membros. 

 

Art. 12. As decisões serão tomadas por maioria simples dentre os membros presentes nas 

reuniões do Fórum. 

 

Art. 13. O mandato dos membros do Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia, será de dois 

anos, permitida uma recondução. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 15. O presente Regulamento poderá ser modificado por proposição da Comissão 

Coordenadora ou por solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros, com a aprovação da 

maioria absoluta dos membros do Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia. 

 

Art. 16. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Coordenadora e, se for o caso, 

submetido à apreciação do Fórum de Licenciatura da Regional Goiânia. 

 

Art. 17. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Goiânia, 09 de maio de 2016  


